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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002369-83.2024.8.26.0047

Classe - Assunto: Alienação de Bens do Acusado - Tráfico de Drogas e Condutas Afins

Autor: Justiça Pública

Réu: Maycon Diogo de Alice

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Adriana Vattos (30999)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
047.2024/006174-9 diligenciei na Delegacia de Polícia Civil de Tarumã/SP, 
onde em 26/04/2024, por volta das 16h15min, constatei o estado do bem 
apreendido, o telefone celular Samsung A34, cor preta, lacre 011974: 
bom estado de conservação e em funcionamento. Outrossim, mediante 
pesquisas eletrônicas de preços, por comparativos, AVALIO o bem em 
R$900,00 (novecentos reais). 

O referido é verdade e dou fé. 

Assis, 03 de maio de 2024.

Número de Cotas: 1
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